
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL OE RIACHUELO/SE

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA Nô 006/2022

Nos termos do art. 24, inciso l, da Lei no 8,666/93, e alterações posteÍiores e Decreto n" 9412 de 18 de junho

de 2018 a Cornissão Permânente de Licitação da Prefeituna Municipal de Riachuelo, instituída pela Portaria no 519/2021, de

01 do julho de 202'1 apresenta justiÍicativa atinente a contÍâtaçáo dê êmpr6a pan prclt.ção dc servlçot de Elaboragão

de projetor de Pavimêntaçào, drênagom, ertrutural e Orçamanto no Municíplo de RlachuelolSe, coníorme pmposta da

Contratada, mediante as consideraçÓes a seguir:

ConsideÍando a necessidade da contrutaçào de empreu parr preltaçáo de scrvlços de Elaboraçáo de

projetos de pavimentaçâo, drenagêm, estrutural e Orçamento no Município de Riachuelo/Se, conforme pmposta da

ContÍatada;

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessáÍio, pois sê tem, neste caso, hipotese dê dispensa

de licitaçáo, mm espeque art.24, inciso l, da Lei no 8.666/93;

Considerando que o art. 2ô da Lei de Licitâçõês ê Contratos, êm seu paÉgraÍo único, estabelece as condiçÕas

Íormais para a composigào do pmcesso de dispensa de liãitaçáo - razão da escolha do executante dos serviços s justiÍicativa

Oá preçó - ainOa que drspensáda a justificaüva de dispensa para o presênte caso, de acordo com o caput do mesmo arligo

supramencionado;

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludlda norma legal, esclarecêmos que a escolha do

prestadoÍ dos ierviços à empresa náo foi contingencial. PÍsnde-se ao lato de ter sido a ompÍÍlsa que aprêsêntou o menor

freço dentre aqueías que aprôsentaÉm propõstas para contratação de empreaa para prestação de lerviços de

Éi;Ü;;r; d" àropos Oe Éavimentação, dienagem, estruturrl e Orçâmento no Municíplo de Riachuelo/Se, e que o

pãç0, .ónO*u se podem constatar atiavés da confrontação dos orçamêntos apresentados pelas demais empresas e da

proposta apresentadã pala empresa vencedora, veriíica-se, Íacilmente, ser este compatival com os pratjcados no morcado,

estando, inctusive, um pouco abaixo daqueles.

considerando, por{im, que em mssmo sando dispensada a justificaüva, Este ca:9, por nâo.pÍevista no caput

suso -aludido aftigo, atemo-nos aos entendimentos d0 llustre Administrativista Prof. Maçal Justen Filho, em sua obra

ComenÉrios à Leide Licitaçôes e Contratos Administrativos, quando preconiza que 'Nenhum gestor de Íecursos públicos

Jààárir ã**rr-ru a justiÍicár uma contrâtação dirata sob o fundamento de que a hipótsse não êstava prevista no art 26.', é

que âssim o fizemos.

Ex pôsitis á que entendemos ser dlspensada a llcitaçà0, pois caracterizada está a situação enquadada na

íorma do artigo 24, inciso l, c/c art. 26, parágrafo único inciso ll, todos da Lei no. 8.666/93, em sua edição atualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços d6 03 empresas e analisada a documentação exigida, foi como já

dito, classificadá a empÍesa RADÀH CONSTRUÇÔES E EMPREENDIMENÍOS LTDA em 'lo lugar, por têr apresentado

,ànoi p"ço n propoita da empresa vencedorâ apresentou o seguinte valoÍ: RS 20.800,00 (Vinte mil ê oitocÊntos

reais),

w



W
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

Então, em cumprimento ao disposto no câput do art. 26 da mesma norma jurldica, submetemos a presente

justifcativa ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal apreciaçâo e postenor ratificaçâ0.

Riachuelo/SE, 18 de Abril de 2022.

lzaura M" McuÍa Ferreira Almeida
Presidente da CPL

RatiÍico a justiÍicativa acima ds§erita

Riachuelo/SE, 18 de Abril de 2022.

Peterson Araújo
nicipal


